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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N2 3.559
Cria Comissão de Avaliação de área a ser 
desapropriada.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o Decreto n2 3.556/98 declarou de 
utilidade pública área do Município, para fins de desapro­
priação .

Considerando a necessidade de ajuizamento da compe 
tente ação expropriatória, com pedido de liminar imissão de 
posse do imóvel, o que exige depósito prévio do valor da área,

D E C R E T A  :

Artigo Ia - Fica designada a seguinte Comissão para avaliar a 
área descrita no Decreto n2 3.556/98 para fins de 
desapropriação:

EngQ Rosana Reis Alves Corrêa;
Antonio Carlos Boueri;
Luiz Carlos Mendes Pimentel.

Artigo 2Q 

Artigo 3®

seuA Comissão/d^^erá apresentar o resu 
trabalhoso prazo de 15 (quinze) dias.
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadàss^as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, março de,, 1998
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